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Nota	Técnica	-	SEI	nº 5/2025/COAUD/CA​-EBSERH

Processo	nº 23477.014999/2025-30

INTERESSADOS: SECRETARIA	GERAL;	DIRETORIA	EXECUTIVA;	CONSELHO	DE	ADMINISTRAÇÃO	-	CA;
CONSELHO	FISCAL	-	CF.	

1. NTRODUÇÃO

1.1. O	art.	80	do	Estatuto	Social	da	Empresa	Brasileira	de	Serviços	Hospitalares	-	Ebserh,	estabelece	as
competências	abaixo	declinadas	ao	Comitê	de	Auditoria	-	COAUD	(grifo	e	negrito	nosso):

	
[...]
Art.	 80.	 Compete	 ao	 Comitê	 de	 Auditoria,	 sem	 prejuízo	 de	 outras	 competências	 previstas	 na
legislação:
I	-	opinar	sobre	a	contratação	e	destituição	de	auditor	independente;
II	 -	 supervisionar	 as	 atividades	 dos	 auditores	 independentes,	 avaliando	 sua
independência,	 a	 qualidade	 dos	 serviços	 prestados	 e	 a	 adequação	 de	 tais	 serviços	 às
necessidades	da	Ebserh;
III	-	supervisionar	as	atividades	desenvolvidas	nas	áreas	de	controle	interno,	de	auditoria
interna	e	de	elaboração	das	demonstrações	financeiras	da	Ebserh;
IV	 -	 monitorar	 a	 qualidade	 e	 a	 integridade	 dos	 mecanismos	 de	 controle	 interno,	 das
demonstrações	financeiras	e	das	informações	e	medições	divulgadas	pela	Ebserh;
V	 -	 avaliar	 e	 monitorar	 exposições	 de	 risco	 da	 Ebserh,	 podendo	 requerer,	 entre	 outras,
informações	detalhadas	sobre	políticas	e	procedimentos	referentes	a:
a)	remuneração	da	administração;
b)	utilização	de	ativos	da	Ebserh;	e
c)	gastos	incorridos	em	nome	da	Ebserh.
VI	-	avaliar	e	monitorar,	em	conjunto	com	a	administração	da	Ebserh	e	a	área	de	auditoria	interna,
a	 adequação	 e	 o	 fiel	 cumprimento	 das	 transações	 com	 partes	 relacionadas	 aos	 critérios
estabelecidos	na	Política	de	Transações	com	Partes	Relacionadas	e	sua	divulgação;
VII	-	elaborar	relatório	anual	com	informações	sobre	as	atividades,	os	resultados,	as	conclusões	e
suas	 recomendações,	 registrando,	 se	houver,	as	divergências	 significativas	entre	administração,
auditoria	independente	e	o	próprio	Comitê	de	Auditoria	em	relação	às	demonstrações	financeiras.
[...]
	

1.2. Nesse	contexto,	foi	realizado	o	exame	técnico	das	Demonstrações	Contábeis	-	DCs	da	Ebserh,	do	I
Trimestre	 de	 2025	 (SEI	 nº	 50385352),	 disponibilizadas	 no	 Processo	 SEI	 nº	 23477.014999/2025-30,	 em
consonância	com	o	conograma	estabelecido	pela	Diretoria	de	Orçamento	e	Finanças	-	DOF,	em	conjunto	com	os
Auditores	Independentes

	

2. DA	TEMPORALIDADE	DA	APRESENTAÇÃO	DAS	INFORMAÇÕES

2.1. O	conjunto	documental	foi	oficialmente	recepcionado	pelos	membros	do	COAUD,	por	intermédio	do
Sistema	 Eletrônico	 de	 Informações	 -	 SEI,	 em	 1º	 de	 julho	 de	 2025,	 constatando-se	 um	 intervalo	 de	 tempo
adequado,	entre	o	recebimento	e	a	análise	dos	documentos	enviados.

2.2. Para	 além	disso,	 o	 Serviço	 de	Contabilidade	 -	 SC/CCONT/DOF	efetou,	 em	3	 de	 junho	de	 2025,	 o
envio	 da	 versão	 preliminar	 das	 DCs	 do	 período	 em	 análise,	 por	 intermédio	 de	 correio	 eletrônico,	 o	 que
possibilitou	a	apreciação	analítica	dos	temas	apresentados.

	

3. DOS	ASPECTOS	PREPARATÓRIOS	DA	ELABORAÇÃO	DAS	DEMONSTRAÇÕES	CONTÁBEIS

3.1. Além	do	recebimento	formal	dos	autos	em	tela,	foram	realizada	reuniões	técnicas	entre	o	COAUD	e
a	DOF,
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-	143a	Reunião	Ordinária	do	COUAD,	em	16	de	maio	de	2025.

-	146a	Reunião	Ordinária	do	COUAD,	em	10	de	junho	de	2025.

	

4. OPINIÃO	DO	COAUD

4.1. Com	base	nas	informações	recebidas,	o	COAUD	opina	que:

-	As	DCs	da	Ebserh,	relativas	ao	 I	Trimestre	de	2025,	estão	aptas	a	serem	apreciadas
pelo	 CA,	 conforme	 preceitua	 o	 art.	 44,	 inciso	 XIV,	 do	 Estatuto	 Social	 da	 Empresa,	 in
verbis	(grifo	e	negrito	nosso):

	
[...]

CAPÍTULO	VII
DO	CONSELHO	DE	ADMINISTRAÇÃO

...
Seção	VI

Das	Competências
Art.	44.	Compete	ao	Conselho	de	Administração:
...
XIV	 -	 analisar,	 ao	 menos	 trimestralmente,	 as	 demonstrações	 financeiras	 elaboradas
periodicamente	pela	empresa,	sem	prejuízo	da	atuação	do	Conselho	Fiscal;
[...]
	

5. BASE	PARA	A	OPINIÃO	DO	COAUD

5.1. Os	 registros	 contábeis	 que	 lastrearam	 a	 elaboração	 das	 DCs	 foram	 processados	 no	 Sistema
Integrado	de	Administração	Financeira	 -	SIAFI,	 sistema	de	 informação	oficial	de	contabilidade	e	 finanças	do
Poder	Executivo	Federal,	tendo	sido	apresentado	o	conjunto	de	demonstrativos	contábeis	preconizado	pela	Lei
nº	6.404/1976	(SEI	nº	50385352),	combinado	com	o	Estatuto	Social	da	Empresa,	quais	sejam	(Santos,	2022):

I)	Balanço	Patrimonial	-	BP.

II)	Demonstração	do	Resultado	-	DRE.

III)	Demonstração	do	Resultado	Abrangente	-	DRA.

IV)	Demonstração	dos	Fluxos	de	Caixa	-	DFC.

V)	Demonstração	do	Valor	Adicionado	-	DVA.

VI)	Demonstração	das	Mutações	do	Patrimônio	Líquido	-	DMPL.

VII)	Notas	Explicativas	-	NEs.

5.2. Neste	sentido,	o	conjunto	documental	contábil	foi	elaborado:

a)	Conforme	 a	Lei	 nº	 6.404/1976,	 no	 que	 se	 refere	 aos	 aspectos	 relacionados	 à	Contabilidade
Societária.

b)	 Em	 linhas	 gerais,	 em	 obediência	 ao	 que	 preceitua	 o	Manual	 de	 Contabilidade	 Aplicada	 ao
Setor	Público	-	MCASP.

	

5.3. Destacamos	 as	 principais	 NEs	 (páginas	 3,	 4	 e	 5,	 bem	 como	 o	 item	 38.	 CONCILIAÇÃO	 SIAFI	 e
DEMONSTRAÇÕES	CONTÁBEIS	SOCIETÁRIAS	(página	34),	em	atendimento	ao	Acórdão	nº	2016/2006,	do	e.
Tribunal	de	Contas	da	União	-	TCU:
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6. OPINIÃO	DOS	AUDITORES	INDEPENDENTES

6.1. Os	Auditores	Independentes	(Audilink	Auditores	&	Consultores)	apresentaram,	a	partir	da	avaliação
do	cumprimento	dos	aspectos	relevantes	de	Contabilidade	Societária	(Attie,	2018),	o	Relatório	Sobre	a	Revisão
de	Informações	Contábeis	Intermediárias,	de	18	de	junho	de	2025	(SEI	nº	50640339),	com	o	fulcro	nas	NBCs	-
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de	Revisão	de	Informação	Contábil	Histórica	-	TRs:	2400	-	Trabalhos	de	Revisão	de	Demonstrações	Contábeis	e
2410	 -	Revisão	de	 Informações	 Intermediárias	Executada	pelo	Auditor	 da	Entidade,,	 exaradas	pelo	Conselho
Federal	de	Contabilidade	-	CFC,	com	os	destaques	a	seguir	(grifo	e	negrito	nosso):

	
[...]
Introdução
Revisamos	 o	 balanço	 patrimonial	 intermediário	 da	 EMPRESA	 BRASILEIRA	 DE	 SERVIÇOS
HOSPITALARES	 -	 EBSERH,	 referente	 ao	 trimestre	 findo	 em	 31	 de	 março	 de	 2025,	 e	 as
respectivas	 demonstrações	 do	 resultado,	 do	 resultado	 abrangente,	 das	mutações	 do	 patrimônio
líquido	e	dos	fluxos	de	caixa	para	o	trimestre	findo	naquela	data,	bem	como,	as	respectivas	notas
explicativas,	incluindo	o	resumo	das	práticas	contábeis	significativas.
A	 administração	 é	 responsável	 pela	 elaboração	 e	 apresentação	 adequada	 dessas	 informações
intermediárias	de	acordo	com	as	práticas	contábeis	adotadas	no	Brasil.	Nossa	responsabilidade	é
a	de	expressar	uma	conclusão	sobre	essas	 informações	 financeiras	 intermediárias	com	base	em
nossa	revisão.
Alcance	da	revisão
Conduzimos	 nossa	 revisão	 de	 acordo	 com	 as	 normas	 brasileiras	 e	 internacionais	 de	 revisão	 de
informações	intermediárias.	Uma	revisão	de	informações	intermediárias	consiste	na	realização	de
indagações,	principalmente	às	pessoas	responsáveis	pelos	assuntos	 financeiros	e	contábeis	e	na
aplicação	de	procedimentos	analíticos	e	de	outros	procedimentos	de	 revisão.	O	alcance	de	uma
revisão	é	significativamente	menor	do	que	o	de	uma	auditoria	conduzida	de	acordo	com	as	normas
de	 auditoria	 e,	 consequentemente,	 não	 nos	 permitiu	 obter	 segurança	 de	 que	 tomamos
conhecimento	 de	 todos	 os	 assuntos	 significativos	 que	 poderiam	 ser	 identificados	 em	 uma
auditoria.	Portanto,	não	expressamos	uma	opinião	de	auditoria.
Conclusão
Com	 base	 em	 nossa	 revisão,	 não	 temos	 conhecimento	 de	 nenhum	 fato	 que	 nos	 leve	 a
acreditar	que	as	informações	contábeis	intermediárias	não	apresentam	adequadamente,
em	todos	os	aspectos	relevantes,	a	posição	patrimonial	e	financeira	da	Entidade,	em	31
de	 março	 de	 2025,	 o	 desempenho	 de	 suas	 operações	 e	 seus	 fluxos	 de	 caixa	 para	 o
trimestre	findo	naquela	data	de	acordo	com	as	práticas	contábeis	adotadas	no	Brasil.
Outros	Assuntos
Demonstrações	do	valor	adicionado
As	 demonstrações	 contábeis	 intermediárias	 acima	 referidas	 incluem	 a	 demonstração	 do	 valor
adicionado	(DVA)	referente	ao	período	de	três	meses	findo	em	31	de	março	de	2025,	elaboradas
sob	 a	 responsabilidade	 da	 administração	 da	 Entidade	 e	 apresentadas	 como	 informação
suplementar	para	 fins	de	 IAS	34.	Essas	demonstrações	 foram	submetidas	aos	procedimentos	de
revisão	 executados	 em	 conjunto	 com	 a	 revisão	 das	 informações	 trimestrais,	 com	 o	 objetivo	 de
concluir	 se	 elas	 estão	 conciliadas	 com	 as	 informações	 contábeis	 intermediárias	 e	 registros
contábeis,	 conforme	 aplicável,	 e	 se	 sua	 forma	 e	 conteúdo	 estão	 de	 acordo	 com	 os	 critérios
definidos	na	NBC	TG	09	 -	Demonstração	do	Valor	Adicionado.	Com	base	em	nossa	 revisão,	não
temos	conhecimento	de	nenhum	fato	que	nos	leve	a	acreditar	que	essas	demonstrações	do	valor
adicionado	 não	 foram	 elaboradas,	 em	 todos	 os	 aspectos	 relevantes,	 de	 acordo	 as	 informações
contábeis	intermediárias	tomadas	em	conjunto.
Auditoria	do	período	anterior
As	informações	contábeis	correspondentes	a	31	de	dezembro	de	2024,	apresentadas	para	fins	de
comparabilidade,	foram	por	nós	auditadas	cujo	relatório	foi	emitido	em	24	de	fevereiro	de	2025.
[...]
	

7. CONSIDERAÇÕES	DA	AUDITORIA	INTERNA	-	AUDIN

7.1. A	AUDIN,	lavrou	a	Nota	Técnica	-	SEI	nº	21/2025/AUDIN-EBSERH,	de	18	de	junho	de	2025	(SEI	nº
50630631),	da	qual	decotamos	o	trecho	a	seguir	(grifo	e	negrito	nosso):

	
[...]
	
8.	CONCLUSÃO:
Considerando	especificamente	o	escopo	definido	neste	trabalho,	executado	o	trabalho	de	auditoria
interna,	atuando-se	como	terceira	 linha	e	observando-se	a	necessária	 independência,	no	sentido
de	 verificar	 a	 conformidade	 e	 a	 regularidade	 do	 processo	 de	 elaboração	 e	 divulgação	 das
demonstrações	contábeis,	é	possível	concluir	que	os	saldos	existentes	nas	contas	do	Siafi
estão	 adequadamente	 representados	 nas	 demonstrações	 contábeis	 consolidadas	 do
exercício	 de	 2025,	 elaboradas	 com	 base	 na	 Lei	 nº	 6.404/76,	 com	 exceção	 da	 situação
apresentada	nos	achados	nº	6.2.1,	6.2.2	e	6.2.3,	bem	como	o	saldo	da	conta	de	Depósitos
Judiciais.
No	 que	 se	 refere	 aos	 aspectos	 da	 contabilidade	 pública,	 considerando	 o	 escopo	 avaliado,	 não
foram	identificadas	inconformidades	que	prejudiquem	a	informação	contábil	apresentada.
[...]
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7.1.1. Títulos	dos	Achados:

7.1.1.1. 6.2.1:	Falha	no	controle	e	na	contabilização	realizada	na	conta	de	Obras	em	Andamento.

7.1.1.2. 6.2.2:	Falha	nos	registros	contábeis	referente	à	folha	de	pagamentos.

7.1.1.3. 6.2.3:	Falha	nos	registros	contábeis	e	de	pagamentos	dos	servidores	cedidos	à	EBSERH.

	
7.2. Neste	sentido,	destacamos	a	questão	dos	depósitos	judiciais,	que	representam	valores	depositados
em	 juízo	 relacionados	 a	 processos	 judiciais	 em	 andamento.	 Como	 esses	 valores	 estão	 ligados	 a	 possíveis
obrigações	 futuras,	 eles	podem	ser	considerados	uma	garantia	ou	uma	expectativa	de	pagamento.	Assim,	ao
reconhecer	 uma	 provisão	 para	 contingências	 (que	 é	 uma	 estimativa	 de	 possíveis	 perdas	 decorrentes	 de
processos	 judiciais,	 os	 depósitos	 judiciais	 atuam	 como	 um	 fator	 que	 reduz	 essa	 obrigação	 potencial.	 Dessa
forma,	 é	 adequado	 classificar	 esses	 depósitos	 como	 um	 redutor	 da	 provisão	 para	 contingências),	 pois
representam	recursos	disponíveis	que	podem	ser	utilizados	para	quitar	ou	diminuir	o	passivo	contingente.	Essa
abordagem	reflete	uma	visão	mais	realista	da	situação	financeira	da	entidade.

7.3. Essa	classificação	está	alinhada	a	Norma	Brasileira	de	Contabilidade	-	NBC	TG	25	(R2)	-	Provisões,
Passivos	Contingentes	e	Ativos	Contingentes,	emitida	pelo	Conselho	Federal	de	Contabilidade	-	CFC,	buscando
refletir	de	forma	adequada	a	situação	financeira	da	entidade	ao	considerar	esses	valores	depositados	em	juízo.

7.4. A	 Empresa	 apresentou	 um	 saldo	 de	 depósitos	 judiciais	 no	 valor	 de	 R$	 44.874.575,76	 em	 31	 de
março	de	2025.	No	entanto,	observamos	que	não	há	procedimentos	estabelecidos	para	identificar	quais	desses
saldos	 estão	 vinculados	 ao	 passivo	 de	 contingências,	 como	 a	 obtenção	 de	 extratos	 dos	 depósitos	 junto	 às
instituições	financeiras.	Portanto,	a	ausência	de	rotinas	 impossibilita	a	correta	reclassificação	e	apresentação
destes	saldos	no	passivo,	conforme	determina	a	norma	contábil.
7.5. Ante	o	exposot,	recomendamos	que	a	Empresan	implante	uma	rotina	para	obter	extratos	referentes
aos	depósitos	judiciais	das	instituições	financeiras,	a	fim	de	identificar	a	vinculação	dos	processos	ao	passivo	de
contingências.	Assim,	será	possível	realizar	a	devida	reclassificação	dos	depósitos	judiciais,	quando	for	o	caso,
garantindo	melhor	apresentação	nas	DCs.

	

8. CONCLUSÃO

8.1. Ante	 o	 exposto,	 encaminhamos	 os	 autos	 em	 tela	 ao	 insigne	 CA,	 tendo	 em	 vista	 a	 subsidiar	 o
cumprimento	do	art.	44,	inciso	XIV,	do	Estatuto	Social	da	Empresa.

	

Anexos:
I	-	Demonstrações	Contábeis	-	DCs	da	Ebserh,	do	I	Trimestre	de	2025	(SEI	nº	50385352)
II	-	Relatório	Sobre	a	Revisão	de	Informações	Contábeis	Intermediárias,	de	18	de	junho	de	2025	(SEI
nº	50640339).
III	-	Nota	Técnica	-	SEI	nº	21/2025/AUDIN-EBSERH,	de	18	de	junho	de	2025	(SEI	nº	50630631).

	

Respeitosamente,

(assinado	eletronicamente)

ROSÂNGELA	COSTA	SÜFFERT

Presidente

Contadora	-	CRC	051277	RS

	

LÚCIO	CARLOS	DE	PINHO	FILHO

Membro	Especialista	em	Contabilidade	Societária

Contador	-	CRC	015240	DF

Auditor	Independente	-	CNAI	6767	CFC

Perito	Contábil	-	CNPC	6793	CFC

	

ANTONIO	CARLOS	ROSA	DE	OLIVEIRA	JUNIOR

Membro	do	COAUD

Contador	-	CRC	016118	SC
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